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INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE
VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) EM FRENTE AO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL

IMIGRANTES, NA AVENIDA DOS IMIGRANTES, N

CENTRO, MUNICÍPIO DE SORRISO - MT.

FÁBIO GAVASSO - PPS E VEREADORES ABAIXO

ASSINADOS, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do Regimento
Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr. Dilceu Rossato,

Prefeito Municipal, com cópia ao Sr. Emerson Aparecido de Faria, Secretário Municipal de

Obras e Serviços Públicos, versando sobre a necessidade de implantação de redutor de

velocidade (quebra-molas) em frente ao Condomínio Edifício Residencial Imigrantes, na

Avenida Imigrantes, Centro, no Município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando a intensidade do fluxo de automóveis, ciclistas, motociclistas e

pedestres no bairro;

Considerando que, os veículos passarão a transitar com velocidade reduzida e
com mais cautela na referida Avenida;

Considerando que, é necessária a colocação de redutor de velocidade para maior

segurança dos motoristas e pedestres, evitando que ocorram acidentes;

Considerando ser uma reivindicação dos moradores do referido Bairro.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, 11 de fevereiro de 2016.
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